
Câmara Municipal dos Vereadores de Brejão 
 

O Poder Legislativo aberto à Comunidade 

Casa Antônio Barbosa Filho - CNPJ:12.660.494/0001-10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins e em cumprimento as determinações 

contidas na Resolução TC n° 216/2023, de 06 de Dezembro de 2023, desse Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que não existe nenhuma Tomada de 

Contas Especial durante o exercício de 2023. 

 
 
 
 

Brejão, 12 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucivaldo Tenório Pinto 
Presidente da Câmara Municipal de Brejão - PE 

 
 
 
 
 

Pça. Vereador José Augusto Pinto – centro – Brejão – PE – (87) 3789-1150 
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